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Evolução Humana

Anos – Estágio de evolução

700 milhões – primeiros animais

3,2 milhões – “Lucy” (Australopithecus afarensis)

250.000 – formas arcaicas do Homo sapiens

125.000 – Homo Neandertalensis

100.000 – o Homo sapiens se desenvolve plenamente na África e na Ásia

35.000 – os Neandertais se extinguem e o Homo sapiens (sapiens) 
permanece como única espécie humana sobrevivente

130 – “Homo industrialis”



               PASSADO ANALÓGICO                                        PRESENTE DIGITAL

Aqueduto Cláudia – 52 d. C.

Ciclovia Tim Maia – 2016-2019 Ponte de Ferro da 
RS-448- 1930/2023



O ser humano é a espécie mais insensata.
Venera um deus invisível e massacra a natureza visível!
Sem saber que essa natureza que ele massacra
é esse deus invisível que ele venera!
Hubert Reeves

Fonte: https://imediata.org/?p=5247 

https://imediata.org/?p=5247


AGENDA 2030 DA ONU – SET/2015

17 OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

169 METAS

193 PAÍSES MEMBROS



ÁGUA – DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL E ESSENCIAL

É reconhecida pela ONU como “condição para o gozo pleno da vida e dos demais 
direitos humanos”. 

(Resolução 64/A/RES/64/292 da Assembleia Geral da ONU, de 28.07.2010)







Morro Santana – POA/RS

Rio Caraá – Caraá/RS

Nascente do Rio dos Sinos 
– Barra do Ouro, 

Riozinho/RS



“Só Nhanderu sabe o que fazer. 

Quando criou as árvores, criou tudo

junto, porque é a raiz das árvores que 

segura a terra. Por isso não devemos 

destruir a floresta. Os jurua estão 

desmatando muito a floresta, por isso,

às vezes, acontecem desmoronamentos,

porque a terra não tem como se segurar

sozinha. É isso que os jurua não 

percebem e pensam que é só um 

fenômeno natural.” José Verá (p. 34)



UMA HOMENAGEM À LUCY!

Binário (cisgênero) ou não-binário (transgênero)?

A Comissão dos Direitos Humanos da cidade de Nova York, no ano de 2016, reconheceu 31 diferentes 
nomenclaturas que podem ser usadas em âmbito profissional e oficial, em uma medida histórica de 
reconhecimento à diversidade de gênero.  As pessoas não binárias defendem que cada identidade diz respeito ao 
indivíduo, que é o único com autonomia para designar o próprio gênero.

Brasil:
Lei de Licitações e Contratações Públicas (14.133/21):
Art. 25, § 9º, I = o edital pode estabelecer quota 
de mão de obra para mulheres vítimas de violência 
doméstica.
Art. 60, III = o desenvolvimento de ações de equidade
de gênero pela licitante pode ser estabelecido como
critério de desempate entre as propostas.
Lei da igualdade salarial (14.611/23)



Fontes: 
https://sbmt.org.br/favelas-uma-epidemia-vivenciada-por-quem-enfrenta-des
igualdades-no-dia-a-dia/ 
https://veja.abril.com.br/economia/seca-no-rs-e-problema-antigo-a-solucao-t
ambem-e-velha-conhecida  
https://www.extraclasse.org.br/educacao/2023/03/no-brasil-147-milhoes-de-
estudantes-nao-tem-agua-e-esgoto/ 
https://periodicosonline.uems.br/index.php/GEOF/article/view/7242 
http://www.ugpe.am.gov.br/as-politicas-de-genero-e-diversidade-em-obras-p
ublicas-do-am-sao-tema-de-artigo-em-revista-cientifica-nacional/ 
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Obrigada!


